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Pregão Eletrônico

 

 
 
 

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-14-2025. 
 

A Prefeitura Municipal de Barra do Mendes, Ba, torna público a publicação do 
Pregão Eletrônico nº PE-14-2025. TIPO MENOR PREÇO, ABERTURA: 
30/12/2025 ÀS 10:00 hs. OBJETO: Registro de preços para eventual 
contratação de empresa para prestação de serviços de terceirização de mão de 
obra em diversas áreas, para atender as demandas das diversas secretarias do 
município de Barra do Mendes/BA. Local: https://www.bll.org.br EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO disponível nos sites. 
https://www.barradomendes.ba.gov.br e https://www.bll.org.br maiores 
esclarecimentos no e-mail: licitacoes@barradomendes.ba.gov.br Barra do 
Mendes-BA, 15/12/2025. Manoel Gabriel dos Santos – Prefeito Municipal 
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Processo Seletivo

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO MENDES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DO PROCESSO SELETIVO – EDITAL Nº 

001/2025 

 

A Secretaria Municipal de Educação de Barra do Mendes, por meio da 

Comissão de Acompanhamento do Processo Seletivo Simplificado, instituída pelo 

Decreto Municipal nº 186/2025, no uso de suas atribuições legais e considerando o 

disposto no Edital nº 001/2025, 

TORNA PÚBLICO o resultado preliminar do Processo Seletivo Simplificado, 

destinado à escolha de Diretores(as) e Vice-Diretores(as) das Unidades Escolares da 

Rede Pública Municipal de Ensino, para o biênio 2026–2027. 

Conforme o cronograma oficial (Anexo II do Edital nº 001/2025), fica aberto o 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas para interposição de recursos, contado a partir da 

data de publicação deste resultado. Os recursos deverão ser encaminhados 

exclusivamente para o e-mail institucional: educacao@barradomendes.ba.gov.br, 

conforme item 8.2 do edital. 

Após o prazo estabelecido, os resultados desta etapa serão homologados e 

publicados no Diário Oficial do Município e no site oficial da Prefeitura: 

www.barradomendes.ba.gov.br. 

 

Barra do Mendes/BA, 15 de dezembro de 2025. 

 

 

 

LUZIA MARINA OLIVEIRA MIRANDA 

Presidente 

Comissão do Processo Seletivo Simplificado 

 

 

 

NOÉLIA NUNES PACHECO 

Secretária Municipal de Educação 

 

 

 

MANOEL GABRIEL DOS SANTOS 

Prefeito Municipal
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Decreto

DECRETO N° 223, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2025.

Dispõe  sobre  a  criação  da
Comissão  Municipal  Intersetorial
do  Programa  Bolsa  Família para
Busca  Ativa  Escolar  e  dá  outras
providências. 

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  BARRA  DO  MENDES-BA,  no  uso  de  suas

atribuições  legais  que  lhe  são  conferidas  pela  Lei  Orgânica  Municipal  e  em

consonância com a Lei Federal nº 14.601, de 19 de junho de 2023, bem como,

as Portarias MDS nº 1.041, de 23 de dezembro de 2024 e MDS Nº 1.058, de 18

de fevereiro de 2025;

CONSIDERANDO a necessidade de articulação entre as áreas de  Assistência

Social,  Saúde  e  Educação,  para  o  acompanhamento  integral  das  famílias

beneficiárias; 

DECRETA:

Art. 1º Fica instituído o Comitê Gestor Intersetorial Municipal do Programa Bolsa

Família - PBF, como instância de planejamento, monitoramento e deliberação das

ações  referentes  ao cumprimento das  condicionalidades,  bem como apoio  ao

acompanhamento familiar no âmbito da assistência social.

Art. 2º A Comissão Municipal Intersetorial do PBF tem por objetivos:

I–  promover  a  articulação  entre  as  áreas  de  Assistência  Social,  Saúde  e
Educação no acompanhamento das condicionalidades do Programa Bolsa Família;

II– monitorar, analisar e discutir os resultados dos períodos de acompanhamento
da frequência escolar e da agenda de saúde;

III– identificar causas de não cumprimento ou de ausência de acompanhamento
das condicionalidades;

IV–  propor  e  desenvolver  ações  intersetoriais  para  superação  das
vulnerabilidades das famílias;
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V– fortalecer a gestão integrada do Programa Bolsa Família no Município;

VI–  garantir  o  registro,  no  SIGPBF, das  informações  atualizadas  sobre  a
Comissão  e  seus  integrantes,  conforme  exigência  da  Portaria  MDS  nº
1.041/2024.

Art. 3º A Comissão será composta pelos seguintes representantes:

I – Secretaria de Educação:

a) Chistiane Paixão Correia - Titular

b) Jéssica Sodré Martins - Suplente

II – Secretaria de Assistência Social: 

c) Núbia Sousa Medrado - Titular

d) Paloma Bastos de Souza Nunes - Suplente

III – Secretaria de saúde: 

e) Vanessa Abade de Oliveira - Titular

f) Daisy Rodrigues Barreto - Suplente

§1º A  coordenação  da  Comissão  ficará  sob  responsabilidade  da  Secretaria
Municipal de Assistência Social.

§2º A composição da Comissão poderá ser alterada a qualquer tempo, mediante
ato do Poder Executivo Municipal, devendo toda atualização ser registrada no
SIGPBF, conforme normas do Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social,
Família e Combate à Fome.

Art. 4° Compete à Comissão Municipal Intersetorial do PBF:

I – Realizar reuniões periódicas;

II – Acompanhar e analisar os relatórios de condicionalidades;

III – Deliberar sobre estratégias intersetoriais para melhoria dos índices de 

acompanhamento;
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IV – Propor ações educativas, de busca ativa e de acompanhamento familiar;

V – Garantir o planejamento intersetorial das ações relativas ao PBF.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Mendes
15 de dezembro de 2025.

MANOEL GABRIEL DOS SANTOS 
Prefeito Municipal
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Termo Aditivo

Extrato de Termo Aditivo 

Extrato do 2º Termo Aditivo ao Contrato nº CCP-00101 -2024 
 

Partes PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO MENDES, CNPJ/MF Nº 13.702.238/0001-00 
e Empresa CONSTRUTORA VILLAS BOAS LTDA, CNPJ/MF n°. 17.093.938/0001-04 Objeto: O 
presente Termo Aditivo tem por objeto a supressão de R$ 4.615,79 (Quatro mil seiscentos e 
quinze reais e setenta e nove centavos) equivalente a 0,97% do valor inicial atualizado do 
contrato firmado entre as partes, com fundamento no art. 132 da Lei n° 14.133 de 2021. Do 
Valor: o valor global do CONTRATO passará a ser de R$ 470.134,18 (Quatrocentos e setenta 
mil cento e trinta e quatro reais e dezoito centavos) Amparo Legal: Lei Federal nº 14.133/2021 e 
posteriores alterações. Dos Serviços: Contratação de empresa de engenharia para prestação 
de serviços na Construção da Praça Joaquim Pacheco, localizada no povoado Leopoldino, do 
Município de Barra do Mendes/BA. Assinam em 15/12/2025: Prefeito Municipal MANOEL 
GABRIEL DOS SANTOS e Empresa TARDELLY MAURICIO ABADE SODRE 
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